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RESOLUÇÃO 20 /2016

Luiz Alves, 21 de junho de 2016.

O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL-CMAS do Município de Luiz

Alves/SC, em REUNIÃO ORDINÁRIA, realizada em 21 de junho de 2016, no uso de suas atribuições

legais e regimentais,

CONSIDERANDO, o artigo 8°. Inciso 11da lei municipal 829/96, no qual consta que é atribuição do

referido conselho definir prioridades para a consecução das ações, para captação e aplicação de recursos

da Política Municipal de Assistência Social;

CONSIDERANDO, o artigo 8°. Inciso XV da lei municipal 829/96, no qual consta que é atribuição do

referido conselho deliberar sobre a política de captação e aplicação de recursos do Fundo Municipal de

Assistência Social de acordo com critérios estabelecidos pelo Conselho Nacional de Assistência Social;

RESOLVE:

Aprovar o pagamento de diárias para Conselheira Tutelar Alcenir Martendal. Participar da elaboração

do Plano Decenal da infância e Adolescência, na cidade de Itajaí. Sendo que o curso será ministrado em

alguns módulos.

Artigo ZO. Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
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Lilian R. S. Conradi

Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social


